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AO  

SENHOR PREGOEIRO DO SENADO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90072/2025 

UASG Nº 20001 

PROCESSO Nº 00200.010786/2024-01 

 

ASSUNTO: Recurso Administrativo contra a aceitação da proposta apresentada pela 

empresa DFC ENGENHARIA LTDA de CNPJ nº 34.078.794/0001-28, por 

inexequibilidade de custos e afronta ao piso salarial vigente. 

 

EMPOLI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

CNPJ nº 32.447.449/0001-99 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

Considerando que de acordo com a cláusula do edital 13.1.2, deverá apresentar, em 

momento único, as razões recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, no 

prazo de 3 (três) dias úteis., contados a partir do dia 25/06/2025 e findados em 

30/06/2025, conforme estabelecido na sessão do pregão eletrônico no sítio: 

https://comprasnet.gov.br, considerando que esta empresa, está ciente dos prazos 

estabelecidos, o protocolo desta manifestação na presenta data é, portanto, tempestivo. 

II. DOS FATOS 

A Recorrente participou do certame em epígrafe, cujo objeto é a Contratação de 

empresa para fornecimento de insumos e serviços comuns de engenharia visando a 

reforma de módulos do Bloco 14 para ocupação de pessoal da Secretaria de Polícia 

Legislativa do Senado Federal (SPOL), tendo sido classificada, provisoriamente, como 

quarta colocada. 

Na sessão pública realizada em 23/06/2025 às 9:30 horas, constatou-se que a proposta 

da licitante DFC ENGENHARIA LTDA apresentou planilha de custos em que se 

verifica a previsão de salários para os cargos de Engenheiro(a)/Arquiteto(a) Júnior e 

Projetista de Segurança do Trabalho em valores inferiores ao piso salarial vigente no 

Distrito Federal, o que afronta a legislação federal e normas coletivas aplicáveis. 

Tal situação foi observada na Planilha de Custos e Formação de Preços apresentada 

pela empresa, na qual consta a previsão dos seguintes salários: 

• Engenheiro(a)/Arquiteto(a) Júnior: R$ 13,63 (treze reais e sessenta e três 

centavos), inferior ao piso regional vigente; 

• Projetista de Segurança do Trabalho: R$ 36,87 (trinta e seis reais e oitenta e sete 

centavos), inferior ao piso regional vigente. 

 

III. DO DIREITO 
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A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 7º, inciso V, estabelece de forma categórica: 

Art. 7º. Na execução contratual serão observadas, ainda, as seguintes diretrizes: 

(...) 

V – a observância dos direitos trabalhistas e previdenciários previstos em lei, acordo 

ou convenção coletiva, vedada a contratação de proposta que implique remuneração 

inferior ao salário mínimo ou ao piso salarial da categoria. 

O art. 59 da mesma Lei determina: 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

I – contenham vícios insanáveis; 

II – não obedeçam às especificações técnicas pormenorizadas no edital e seus anexos; 

III – apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

IV – não apresentem a exequibilidade de seus custos unitários ou do preço global, quando 

solicitada. 

O Edital nº 90072/2025, em sua Cláusula 10.1.9.1.A avaliação da incidência do §4º do 

art. 59 da Lei nº 14.133/2021 pelo Pregoeiro demanda análise ampla de todos os itens que 

a compõem a planilha e não apenas de itens isolados. 

“A licitante deverá observar na elaboração da proposta os pisos salariais previstos em lei 

ou acordo coletivo, sob pena de desclassificação por inexequibilidade.” 

A Lei nº 4.950-A/1966, que regula a remuneração dos profissionais diplomados em 

Engenharia, Química, Arquitetura, Agronomia e Veterinária, estabelece que o salário 

mínimo profissional corresponde a 6 (seis) salários mínimos para jornadas de 6 horas 

diárias e 8,5 (oito e meio) salários mínimos para jornadas de 8 horas diárias, conforme 

exemplo abaixo: 

Engenheiro(a) / Arquiteto(a) Júnior. 

O salário-hora de R$ 13,63 (treze reais e sessenta e três centavos) apresentado pela 

empresa DFC ENGENHARIA LTDA para o(a) profissional está abaixo do piso salarial 

previsto na Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2025 do SENGE-DF (registro 

DF000626/2024). De acordo com o documento, o valor mínimo para engenheiros(as) em 

início de carreira, com jornada de 36 (trinta e seis) horas semanais, é de R$ 7.907,33 (sete 

mil, novecentos e sete reais e trinta e três centavos) mensais, o que corresponde a 

aproximadamente R$ 48,83 (quarenta e oito reais e oitenta e três centavos) por hora. 

Projetos de Segurança do Trabalho 

O salário-hora de R$ 36,87 (trinta e seis reais e oitenta e sete centavos) apresentado pela 

empresa DFC ENGENHARIA LTDA para o(a) Engenheiro(a) Pleno também está 

abaixo do piso estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2025 do SENGE-

DF (registro DF000626/2024), que regula a remuneração mínima da categoria. 

 

IV. DA FUNDAMENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 
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A jurisprudência dos Tribunais de Contas é pacífica ao afirmar que propostas que 

desrespeitem o piso salarial devem ser desclassificadas por inexequibilidade. Nesse 

sentido: 

Acórdão TCU nº 1.214/2013 – Plenário: 

“A inexequibilidade decorrente da fixação de custos inferiores aos pisos legais ou 

convencionais configura vício insanável que macula a proposta e impõe sua 

desclassificação.” 

Acórdão TCU nº 1.775/2015 – Plenário: 

“A Administração deve zelar para que os preços praticados sejam compatíveis com os 

custos mínimos legais, de modo a resguardar os direitos trabalhistas e garantir a 

viabilidade do objeto contratado.” 

 

V. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O recebimento e provimento deste recurso administrativo, para que seja 

determinada a desclassificação da proposta da empresa DFC ENGENHARIA 

LTDA, por afronta ao piso salarial e consequente inexequibilidade; 

2. Alternativamente, seja determinada a intimação da referida licitante para 

apresentar documentos que comprovem a exequibilidade e compatibilidade dos 

valores ofertados com os pisos legais e normativos vigentes no Distrito Federal; 

3. A ciência e intimação de todos os licitantes quanto aos atos subsequentes, na 

forma do art. 7º, inciso I, e do princípio da publicidade. 

 

Termos em que,  

 

Pede deferimento. 

 

Brasília/DF, 30 de junho de 2025 

 

 

________________________________________________ 

EMPOLI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

CNPJ: 32.447.449/0001-99 

UBIRAJARA RODRIGUES ROCHA  

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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